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Ata da 352ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 03 de maio de 2022, no 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 

Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS)/Centro da Juventude (CJ) – Agentes 

da Cidadania; 5. Capacitação CMDCA – texto para gravação do vídeo, calendário 

capacitação online, avaliação; 6. Comissões; 7. Outros; 8. Informes Gerais; 9. Data da 

próxima reunião ordinária. 1 – ABERTURA: reunião iniciada com a abertura pela Vice-

Presidente Marroni Soraya Balão e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2 – ATA: a ata 

da 351ª reunião ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: Os expedientes: 1) PSA n° 

06/2022 - Patronato Santo Antônio; 2) E-mail - Patronato Santo Antônio; 3) Requerimento – 

Associação Padre João Ceconello; 4) Requerimento - Associação Para Vida Sem Drogas; 

5) Ofício n° 25/2022 - Lar Mãe Maria; 9) Ofício n° 01/2022 – CIEE e 10) Ofício n° 11/2022 - 

Centro de Amparo Nossa Senhora do Monte Claro – enviaram documentos para 

manutenção/renovação de inscrição no conselho e foram deliberados encaminhar para a 

Comissão de Assessoramento. 6) Ofício n° 390/2022 – Ministério Público - MP: encaminha 

Procedimento Administrativo n° 0135.21.002020-6, referente ao SIPIA. Deliberação: 

responder ao MP que foi formada uma comissão transitória para fazer o levantamento dos 

dados necessários para o processo de criação da 3ª unidade do Conselho Tutelar, e 

informar que o processo de atualização cadastral do SIPIA já está em andamento. Foi 

formada a Comissão Transitória para Criação da 3ª unidade do Conselho Tutelar com a 

seguinte composição: Cassia (SETRAB), Juliana (SEMUC), Catarine (CIEE) e Sidnei (Lar 

Mãe Maria). Ainda, solicitar indicação de 1 representante de cada unidade do Conselho 

Tutelar e da SEMAS para participar das reuniões da comissão. Monique, Secretária 

Executiva, informa que já foram atualizados alguns cadastros no SIPIA, como os dos 

equipamentos municipais das Secretarias de Educação, Assistência Social e Saúde, e o 

colegiado solicita encaminhar Ofício para o Conselho Tutelar, informando sobre a 

atualização e solicitando que façam o registro dos atendimentos no sistema. 7) Ofício n° 

668/2022 - Conselho Tutelar AP: encaminha relatório de atendimentos realizados. 

Deliberação: encaminhar para Comissão do 3° Conselho Tutelar. 8) Ofício n° 51/2022 - 

APAE: justificativa de ausência na reunião do CEVIDES em 27 de abril. Deliberação: 

arquivar. 11) E-mail – SEMAS: informam que já estão em fase de verificação final e 

formatação do Edital de Chamamento, e encaminharão até o dia 10 de maio para 
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apreciação do colegiado. Os conselheiros decidiram que o documento deverá ser 

encaminhado para a Comissão do Edital de Chamamento analisar e depois apresentar seu 

parecer ao colegiado. 4 – SEMAS/CJ – AGENTES DA CIDADANIA: a assistente social do 

CJ, Ailyn,  apresentou para o colegiado o Programa Agente da Cidadania, e os jovens 

participantes do programa fizeram uma apresentação dos seus projetos. Também ressaltou 

a importância da participação dos jovens nos espaços de discussão relacionados aos 

direitos de crianças e adolescentes, como o CDMCA. Os conselheiros se colocaram à 

disposição para auxiliá-los no que for possível e agradeceu a participação de todos. 5 – 

CAPACITAÇÃO CMDCA: conforme previsto no orçamento, a empresa Emancipar fará um 

vídeo sobre as atribuições do CMDCA e do Conselho Tutelar para divulgação nas redes 

sociais, e encaminhou o texto com o conteúdo para aprovação do colegiado. O documento 

já havia sido encaminhado para que os conselheiros pudessem realizar a leitura, e foi 

aprovado. Quanto à alteração do calendário da capacitação online, também foi aprovado. A 

Secretaria Executiva informa que foi enviado um formulário de avaliação da capacitação 

presencial, e lembra da importância do preenchimento para que possam ser avaliados os 

serviços prestados pela empresa. 6 – COMISSÕES: Políticas: o parecer da comissão é 

verificar com o SINSEP os locais em que foram verificadas as irregularidades citadas, e 

caso seja em mais de um equipamento, informar detalhadamente as dificuldades e 

irregularidades de cada um, que foi aprovado pelo colegiado. Também solicitaram 

responder ao SINSEP que o colegiado está analisando as informações e após, agendará 

uma data para a reunião solicitada. Quanto à SEMED, foi deliberado verificar a previsão de 

contratações através do PSS, previsão de realização concurso público para servidores 

efetivos, e se há previsão de aumento do número de profissionais por sala de aula. 

Alteração da Lei 788: a comissão, juntamente com representantes do Conselho Tutelar, 

finalizou a minuta considerando a análise do parecer da PGM. Foi encaminhada uma cópia 

previamente à reunião para que todos pudessem realizar a leitura, e o documento foi 

aprovado pelo colegiado. A minuta será encaminhado ao gabinete da Prefeita para os 

trâmites legais. Algumas comissões estão não se reuniram, pois estão aguardando 

resposta do Conselho Tutelar Centro, e o Conselheiro Tutelar Ademir informa que alguns 

documentos já foram respondidos diretamente para o Ministério Público, e em outros 

casos, a equipe está com dificuldade na busca ativa das famílias. O colegiado solicita que, 

mesmo tendo respondido diretamente ao MP, dê ciência também ao CMDCA, e quanto aos 

demais casos, responder relatando as dificuldades encontradas, mas não deixar de 
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responder às solicitações. As Comissões Transitórias de Sindicância 3 e Processos 

Administrativos finalizaram seus trabalhos e foram encerradas. 7 – OUTROS:.os 

conselheiros lembram que maio é o mês de combate à exploração sexual infantil, e 

sugerem que a comissão de comunicação trabalhe na divulgação do tema, além de 

retomar a divulgação da arrecadação de recurso para o FMDCA.  8 – INFORMES GERAIS: 

a Conselheira Cássia informa que a Feira do Dia das Mães está sendo realizada na Rua 

XV de Novembro, em frente ao Museu Atilio Rocco. 9 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO 

ORDINÁRIA: 17 de maio de 2022. Nada mais, a Vice-Presidente Marroni Soraya Balão 

encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será 

aprovada.  


